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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

DISPENSA N®14/2024 - LEI N*' 14.133/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2503001/2024.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
ART. 75, II, LEI 14.133/2021

CONTRATANTE:

O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE. POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ESPORTE E TURISMO.

OBJETO:

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para à aquisição de
material esportivo, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Laser de
Trizidela do Vale/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso
de Contratação Direta e seus anexos.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

R$ 59.440,42 (cinqüenta e nove mil e quatrocentos e quarenta reais e quarenta e dois centavos).

LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS: 23/04/2024, às 08:00
horas.

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS:
SIM.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.ti izideladovale.ma.gov.br
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DISPENSA N" 14/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2503001/2024

BASE LEGAL: - LEI N" 14.133/2021, ART, N° 75,11.

Torna-se público que O Município de Trizidela do Vale, por intermédio da Secretaria Municipal
de Esporte e Laser, por meio do SETOR DE CONTRATAÇÃO, realizará Dispensa de Licitação
em razão do valor, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, na hipótese do
art. 75, inciso II, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, do Decreto Municipal n°
63/2021, de 29/11 /2021, o Decreto Municipal n° 42/2023 que regulamenta a Contratação Direta
e demais legislação aplicável e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e
procedimentos a seguir definidos, objetivando a melhor proposta, observadas as datas e horários
discriminados a seguir:

DIA 23/04/2024, AS 08:00 HORAS

HORÁRIO DE BRASILIA-DF

CD]Dmtv2ííX)outlook.com

Prefeitura de Trizidela do Vale

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA
PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO:
REFERENCIAS DE HORÁRIO:

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO
DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO:
LINK DO EDITAL:

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1.0 objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para à aquisição de
material esportivo, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Laser de
Trizidela do Vale/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso
de Contratação Direta e seus anexos.

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de
seu interesse.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.3. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo:

DESCRIÇÃO

Bola dc futsal adulto: bola lUsíonada. material PU,

proporcionando maior resistência c maciez. Peso:
400g - 440g, Tamanho 62cm - 64cm. Câmara de
vinil, com válvula removível. Características
adicionais: 32 eomos.

Bola de futsal mirim: material poliuretano (PU),
nas cores verde e branco, tipo bola de futsal 200.

Bola dc futebol dc campo: confeccionada em
material poliuretano. bola nas cores branco e verde.

UNIDADE QTD
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

Unidade 30

1

120,10 1 3.603,00

Unidade 10 1 18,00 1.180.00

Unidade 30 1 18.33 3.549,90
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Peso cheia: 4IOg - 450g. Largura:
aproximadamente 68cm de altura x 68cm de
largura.

Bola de futebol socicty: peso: 420 - 450g;
circunferência: 66 - 69cin; gomos; 6; material
100% lerinoplástico poliuretano.

Bola dc Basquete: gênero unisscx. tamanho único.
Material' horraclia. Cor: laranja. Peso: 600 - 650g.
Circunferência: 75 a 78cm.

Bola de vôlei de quadra: material cm laminado
microfibra. de câmara 6D, com peso mínimo de
280g; Circunferência: 66 cm nas cores verde e roxo.

Bola de vôlei de praia: fabrica em poliuretano com
microfibra laminada. Dimensões; tamanho único.

Peso: 260 - 280g- Circunferência: 66 - 68cm, com
12 comos.

Bola de Handebol adulto, tipo H2L -
masculina/feminina. Costura com 32 gomos,
confeccionada cm PU ultra grip. Câmara 56cm.
Peso: 325 - 327g. Circunferência: 54 -56cm,
costurada a mâo

Bota de Handebol mirim: bola umsscx. tipo HIL.
costura com 32 gomos; confeccionada em PU ultra
grip. Características adicional miolo slip system
removível e lubrificado, câmara 60, costurada a
mâo. Peso da bola: 230 - 270g. Circunferência: 49 -
5 Icm.

Bola de Futevôlei: material poliuretano.
Características, adicionais miolo c lubrificado e

substituível. Com 32 gomos; circunferência: 68 -
70cm; Peso: 425 -440s.

Bola dc Tênis de mesa: confeccionada em acetato

de celulóide, na cor branca, com pe.so de
aproximadamente 2.7g e diâmetro de 40mm. Pacote
com 6 unidades.

Rede dc Futsal: rede sob medida fio de nylon de
4mm a6 mm; malha 12cm xl2cm; Material: Corda

trançada de polietilcno - 100% virgem com
tratamento contra as ações (U.V); Cor: branca.
Medindo no máximo de 3.20m dc largura x 2.10m
dc altura

Rede dc Futebol de Campo: Malha 15cm x 15cm;
Medidas padrão oficial: 7.50 x 2.50m. Fios com
tratamento especifico para proteção contra raios
UV, para aumento da vida útil do produto. Produto
profissional, material polietilcno. cor branca.

Rede de Futebol de Socicty: Malha 12cm x I2citi.
Medidas padrão oficial: 5,00 x 2,20m x 1,00m. Fios
com tratamento especifico para proteção contra
raios UV, para aumento da vida útil do produto.
Produto profissional, material polietilcno, de cor
branca.

Rede de Vôlei: Tamanho oficiai, rede de polietilcno
trançado de 3mm a 6,35cm. Faixa de cabeça branca
superior e interior. Cabos de aço revestido de vinil
na parte superior e inferior. Tamanho de Im de
largura, com 9,50m de comprimento.

Rede de Futevôlei: Fio polietilcno 2,5mm. Nylon
trançado. Malha: lOxlOcm. 4 esticadores em pvc
rígido; Lona: 4 faixas emborrachadas sintéticas
sendo de 14cm nas laterais e 7cm na parte superior
e inferior - com reforço nas extremidades superior e
inferior para evitar o corte pelo cabo dc aço. Costura
dupla com linha 0,4Ü poliamida. Reguladores e
ganchos galvanizados. Tamanhos: 9,50m xlm.

2.978,70

3.079,95

2.710,40

2.519,55

1.369,40

1.453,60Unidade

5.415,00

7,038.60

2,250,00

207,66 1.038,30
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Rede de Tênis de Meso: Material em nylon, com
clips para encaixe. Na cor preto, com peso
aproximado de 342g. com medidas e O.lcm de
lareura. Í52cm de comprimento e 14citi dealtura.

Dama: Jogo de memória estratégico. Jogo de damas
oficial. Medidas aproximadas: 450x45ümm de área
total e casas de aproximadamente 50x50mm, peças
aproximadamente 35xlOmm seguindo medidas
oficiais do Brasil. Pacote com 24 peças sendo 12 de
cada cor.

Placar de Mesa de futebol de salão: tipo manual,
material pvc. com dimensões aproximada 4 x 40 x
23cm. marcador manual de pontos, plaquetas em

Relógio analógico para xadrez: movido a corda
com mecanismo de grande precisão e durabilidade.
Dois pinos de metal. Acabamento em plástico
injetado de alta qualidade. Medidas: 9 x 16 x 5cm
(AxLxl').

Fita de marcação l6xSm para vôiei de praia:
material nylon. na cor vermelha/branca. "1'ratamento
ultravioleta.

Suporte para antena de vôlei: Material algodão,
faixa de tecido cor cru branco, com fio para fixação,
em tiras autocolantes, com 1 m de altura por 5cm de
comprimento.

Troféu: 40cm de altura, base oitavadaem polímero
metal izado na cor dourada com 12,1 cm largura,
sobre esta base uma placa em metal adesivada na cor
azul.

Troféu: com 71 cm de altura, troféu esportivo;
material polipropileno. base quadrada e com tampa.

Troféu de acrílico: matéria base: acrílico, altura no
mínimo: I8cm de altura x 8 cm de largura.

Mcdulh» de Ouro: material metal, cor dourada,
diâmetro de 50mm para competições desportivas.

Medalha de Prata: material metal, cor prata,
diâmetro de 5()inm para competições desportivas.

Medalha de Bronze: material metal, cor bronze
com diâmetro de 50mm para competições
desportivas.

Cronometro Digital: cronometro esportivo digital
com temporizador, adesivo dupla tace com base
regulável, funciona a bateria. Dimensões
aproximadas: medidas do relógio: 6,5cm x 4cm;
medidas do suporte: 7cm x 3cm; peso aproximo: 45
aramas; cor predominante: preto.

Antena de vôlei: material composto por fibra de
vidro com listras vermelhas e brancas, com medidas

deO.IOx I80cm.

VALORTOTAl

60,17 300,85

221,30 442,60

1.329.84

2.553,40

5.828,00

81,00 648.00

59.440,72

2. DA ESPECIFICAÇÃO E DO VALOR ESTIMADO

2.1. O valor global estimado para a presente contratação é de e R$ 59.440,72 (vinte e sete mil
reais), resultante de pesquisa de mercado efetuada pela Administração, que será considerado
valor máximo admissível para a contratação.

2.2. Com base na pesquisa supracitada, deverá observar os preços unitários máximos dos itens
que compõem a contratação, conforme indicados no item I do Termo de Referência, anexo I
deste edital.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE/MA, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 02! 7 Secretaria Municipal de Desporto e Lazer

FUNÇÃO: 17 - Desporto e Lazer
SUB-FUNÇÃO: 122 - Administração Geral
PROGRAMA: 0083 - Gestão Administrativa

PROJETO/ATIVIDADE: 2.052 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de

Esporte

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de impostos

4. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA

4.1 Poderão participar do processo os interessados estabelecidos no País, que atendam a todas
as exigências contidas neste edital e seus anexos, e que pertençam ao ramo de atividade
pertinente ao objeto pretendido.

4.2. Para os itens a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte nos
termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006.

4.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

4.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015

4.4. Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados:

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente.

b) Que não atendam às condições deste Edital e Termo de Referência;

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei Federal n® 14.133/21;

e) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Pública
Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas
hipóteses previstas nos incisos 1II e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21.

5. DO PRAZO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E
PROPOSTA DE PREÇO

5.1. O presente CHAMAMENTO PÚBLICO ficará ABERTO POR UM PERÍODO DE 03
(TRÊS) DIAS UTÉIS, a partir da data de publicação do AVISO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO, no site, sendo que os documentos de habilitação, e as propostas de preços
deverão ser encaminhados ao email: cplpmlv2í'^l,outiook.com preferencialmente fazendo
referência a DISPENSA N® 14/2024.

5.2. Limite para apresentação da Proposta de Preços; 23/04/2024 às 08:00h.

5.3. Os documentos de Habilitação somente serão solicitados do interessado que apresentar a
proposta mais vantajosa.

5.3.1. Os documentos de habilitação poderão ser encaminhados via email:
cplpmtv2@outlook.coin fazendo referência a DISPENSA N° 14/2024 ou entregue na comissão
de contração deste Município.

6. DA HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção
daqueles que por sua natureza não contenham validade.

6.2. Para habilitação desta Dispensa de Licitação será exigida a seguinte documentação:

6.2.1. Habilitação Jurídica

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou inscrito;

6.2.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ);

b) Em se tratando de Microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI;

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede da
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativa a tributos federais e à Dívida Ativa da
União, abrangendo as contribuições sociais, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN de n°
I.751/20I4;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do INTERESSADO.
(CND E CNDA).

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do INTERESSADO
(CND E CNDA);

g) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a
apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF;

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

i) Declaração de que não permite o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito
anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir
de quatorze anos, conforme modelo ANEXO III.

6.2.3. Habilitação Econômico-financeira

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial ou execução patrimonial,
conforme o caso, expedida pelo distribuidor do da sede da licitante.

6.2.4. Habilitação de Qualificação Técnica

a) Comprovação de aptidão mediante apresentação de Atestado fornecido por pessoa jurídica
de direito público ou privado, em nome do INTERESSADO, referente à execução o objeto da
pretensa contratação.

6.2.5. Documentação Complementar de Habilitação

a) Declaração de Reserva de Cargos para pessoas com deficiência, conforme modelo ANEXO
IV;

b) Declaração de que não está incurso nos impedimentos de que trata o art. 14 da Federal r\°
14.133/2021, conforme modelo ANEXO V;

c) Certidões Negativas de Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e no
Cadastro Nacional de Empresas Públicas - CNE

7. PROPOSTA DE PREÇOS

7.1. A proposta de preços deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste
Edital.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trízidela do Vale-Maranhâo
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7.2. Prazo de validade de proposta não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior.

7.3. A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Edital será
desconsiderada julgando-se pela desclassificação;

7.4. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital.

8. DO PAGAMENTO:

8.1. O pagamento ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis, mediante apresentação de nota fiscal e
após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal 14.133/2021.

8.2. Para realização dos pagamentos, a empresa deverá manter a regularidades fiscal, social e
trabalhista, conforme apresentada durante o processo de habilitação.

8.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a. o prazo de validade;
b. a data da emissão;
c. os dados do contrato e do órgão contratante;
d. entrega dos materiais;
e. o valor a pagar; e
f. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
g. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante;

8.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi&da a ordem
bancária para pagamento

9. DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. A EMPRESA não poderá alegar como Justificativa para se eximir das obrigações
assumidas, o desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação.

9.2. Poderá à Administração, revogar o presente Edital, no todo em parte, por conveniência
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.

9.3. A Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale - MA, poderá anular o presente Edital, no todo
em parte, caso ocorra ilegalidade, de ofício ou por provocação.

9.4. A anulação do procedimento oriundo deste Edital, não gera direito a indenização.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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9.5. Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pela Secretaria Municipal de Esporte.

9.6. Ao apresentar a proposta de preços, o INTERESSADO declara sob as penalidades da Lei,
da inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou
trabalhista, entre si e os responsáveis por esta CHAMADA PÚBLICA, quer direta ou
indiretamente.

9.7. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação
integral e irretratável, por parte do INTERESSADO, das exigências e condições estabelecidas
neste Edital e Termo de Referência.

9.8. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais
sanções cabíveis.

9.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, inclui-se o dia do início e do
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, exceto quando for explicitamente disposto em
contrário.

9.10. Compõem este Edital, além condições específicas, os seguintes documentos:

9.10.1. ANEXO I - Termo de Referência

9.10.2. ANEXO II - Modelo Proposta de Preços;

9.10.3. ANEXO III - Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. T da CF;

9.10.4. ANEXO IV - Declaração de reserva de cargos PcD, consoante art. 92 da Lei Federal n"
14.133/2021;

9.10.5. ANEXO V - Declaração impedimentos do art. 14 da Lei Federal n" 14.133/2021;

9.10.6. ANEXO VI - Minuta do Contrato.

Trizidela do Vale (MA), 17 de abril de 2024.

Rosângela Mota Lima
Presidente da Comissão de Contratação

Portaria n° 21/2023
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2503001/2024

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, XXIII, "a" e 'T da Lei n.
14.133/2021).

1. OBJETO

1.1.1. Contratação Direta, por dispensa de licitação, de empresa para à aquisição de material
esportivo, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Laser de
Trizidela do Vale/MA.

1.1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.1.3. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo:

descrição
CATMAT

UNIDADE QTD
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

Bola de futsal adulto: bola fusionada, material PU.
proporcionando maior resistência e maciez. Peso: 400g -
440g. Tamanho 62cm - 64cm Câmara de vinil, com
válvula removível. Características adicionais: 32 eomos.

7810
Unidade 30 120.10

3.603,00

BoIh dcfulsal mirim: material poliuretano (PU), nas cores
verde e branco, tipo bola de futsal 200

7810
Unidade 10 118,00

1.180.00

Bola de ruiebol dc campo: confeccionada em material !
poliuretano. bola nas cores branco e verde. Peso cheia:
4I()g-450g. Largura: aproximadamente 68cm dc altura x
68cm de lareura.

7810

Unidade 30 ! 118,33
3,549.90

Bola dc futebol societv'; peso: 420 - 450g; circunferência:
66 - 69cm: gomos: 6; material 100% termoplàstico
poliuretano.

7810

i

Unidade 30 99.29
2.978.70

Bola dc Basquete: gênero uníssex. tamanho único.
Material: borracha. Cor: laranja. Peso: 600 - 650g.
Circunferência: 75 a 78cm.

7810

1

Unidade 8 102.67
821,36

Bola de vôlei de quadra: material em laminado
mierotlbra. de câmara 6D. com peso mínimo de 280g.
Circunferência: 66 cm nas cores verde e roxo.

7810 :
Unidade

1

15 205,33
3.079.95

Bola de vôlei de praia: fabrica em poliuretano com
microlibra laminada. Dimensões, tamanho único; Peso:

260 - 28üg. Circunferência: 66 - 68cm. com 12 gomos

7810

Unidade 10 271.04
2.710.40

Bola de Handebol adulto. tipo H2L -
masculina/feminina. Costura com 32 gomos,
confeccionada em PU ultra gríp. Câmara 56cm. Peso: 325
- 327g. Circunferência 54 -56cm. costurada a mào

7810

Unidade ■ 15 167.97
2.519,55

Bola de Handebol mirim: bola uníssex, tipo HIL. costura
com 32 gomos. confeccionada em PU ultra gríp.
Caracicristicas adicional miolo siip system removível e
lubrificado. câmara 6D. costurada a mão. Peso da bola: 230
- 270c. Circunferência: 49 - 5ícm.

Unidade 10 136,94
1.369,40

Bola de Futevôlci: material poliuretano. Caracicristicas
adicionais miolo c lubrificado c substiiuivcl. Com 32

somos; circunferência: 68 - 70cm; Peso: 425 - 440a.

7810

Unidade 10 145.36
1.453,60

Bola de Tênis de mesa: confeccionada cm acetato de
celulóide, na cor branca, com peso de aproximadamente
2.7a e diâmetro de 40mm. Pacote corn 6 unidades.

7810

Pacote 25 18,13
453.25

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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Rede de Futsal: rede sob medida tio de nylon de 4mm a 6 7830
mm; malha 12cm xl2cm; Material; Corda trançada de
polietileno-100% virgem com tratamento contraasações Par 15
(U.V); Cor: branca. Medindo no máximo de 3.20m de
largura x 2.]0m de altura.

TR

Rede de Futebol de Campo: Malha 15cm x I5cm;
Medidas padrão otlcial; 7.50 x 2.50m. l"ioseom tratamento
especitlco para proteção contra raios UV. para aumento da
vida útil do produto. Produto protlssional. material
polietileno. eor branca.

Rede de Futebol de Societv': Malha I2cm x 12cm.

Medidas padrão ollcial : 5,00 x 2.20m x 1,00m. Fios com
tratamento especitlco para proteção contra raios UV, para
aumento da vida útil do produto. Produto profissional,
material polietileno. de cor branca.

Rede de Vôlei: Tamanho oficial, rede de polietileno
trançado de 3mm a 6.35cm. Faixa de cabeça branca
superior e inferior. Cabos de aço revestido de vinil na parte
superior e inferior. Tamanho de I m de largura, com 9,50m
de comprimento.

IZIDELA DO VALE

PROC. 2503001/2024

5.415,00

7.038,60

2.250,00

Unidade 1.560,00

16

Rede de Futcvôlei. Fio polietileno 2,5mm. Nylon
trançado. Malha: lüxtOcm. 4 esticadores em pvc rígido;
Lona; 4 faixascmborrachadassintéticassendo de I4cm nas

laterais e 7cm na parte superior e inferior • com reforço nas
extremidades superior e inferior para evitar o corte pelo
cabo de aço. Costura dupla com linha 0,40 poíiamida.
Reguladores e ganchos galvanizados. Tamanhos: 9,50m
xlm.

7830

Unidade

1

1

5 207,66
1.038,30

17

Rede de Tênis de Mesa: Material em nylon, com clips
para encaixe. Na cor preto, com peso aproximado de 342g,
com medidas e 0,lcm de largura. ]52cm de comprimento
e I4cm de altura.

7830

Unidade 5 60,17
300,85

18

Dama: Jogo de memória estratégico. Jogo de damas
oficial. Medidas aproximadas: 450x450mm de área total c
casas de aproximadamente 50x50mm, peças
aproximadamente 35xlOmm seguindo medidas oficiais do
Brasil. Pacote com 24 peças sendo 12 de cada cor.

7820

KIT 8 50.93
407.44

19

Placar de Mesa de futebol de salão: tipo manual, material
pvc. com dimensões aproximada 4 x 40 x 23cm. marcador
manual de pontos, plaquetas em pvc. !

9905

Unidade 2 221,30
442,60

20

Relógio analógico para xadrez: movido a corda com ■
mecanismo de grande precisão e durabilidade. Dois pinos
de metal. Acabamento em plástico injetado de alta
qualidade. Medida.s. 9 x 16 x 5citi (AxLxP).

6645

Unidade 8 166,23

1

1.329,84

21
Fila de marcação Ióx8m para vôlei de praia; material
nvion. na cor vermelha^ranca. Tratamento ultravioleta.

7830
Unidade 5 96,33 '

481.65

22

Suporte para antena de vôlei Material algodão, faixa de
tecido cor cru branco, com fio para fixação, em tiras
aijtocolantes com 1 ni de altura por 5cm de comprimento.

7810

Par 8 46,61
372.88

23

Troféu: 40cm de altura, base oitavada em polímero
metalizado na cor dourada com 12.) cm largura, sobre esta
base uma placa cm metal adesivada na cor azul.

881

Unidade 20 58,67
1.173,40

24
Troféu: com 71cm de altura, troféu esportivo; material
polipropilcno. base quadrada e com tampa.

881
Unidade 20 127,67

2.553.40

25
Troféu de acriiico: matéria base: acrílico, altura no
mínimo 18cm dc altura x 8 cm de larcura.

881
Unidade 100 58,28

5.828,00

26
Medalha de Ouro: material metal, cor dourada, diâmetro

de 50mm para competições desportivas.

8455
Unidade 270 6,37

1.719,90

27
Medalha de Prata: material metal, cor prata, diâmetro de
5ümm para competições desportivas.

8455
Unidade 270 5,54

1.495,80

28
Medalha dc Bronze: material metal, cor bronze com
diâmetro de 5ümm para competições desportivas.

8455
Unidade 270 5,23

1.412.10

1  29

Cronometro Digital: cronometro esportivo digital com
temporizador, adesivo dupla face com base regulável,
funciona a bateria. Dimensões aproximadas: medidas do

6645

Unidade 5 50,77
253,85

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
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relógio: 6.5cm x 4cm; medidas do suporte: 7cm x 3citi;
oeso aoroximo: 45 gramas: cor predominante; preto.

Antena de vôlei: material composto por fibra de vidro com 7810
listras vermelhas e brancas, com medidas de 0.1 Ox ISOcm.

VALOR TOTAL RS

Unidade

59.440,72

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
DECRETO N'' 40 de 09/08/2022.

1.2.1. O objeto da licitação tem a natureza de contratação de empresa do ramo para
fornecimento de material esportivo.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 08 (oito) meses contados da assinatura do contrato,
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 59.440,72 (cinqüenta e nove mil e
quatrocentos e quarenta reais e setenta e dois centavos), conforme custos unitários apostos na
tabela acima.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6", XXIII, alínea 'd', da Lei n" 14.133/21

2.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos

2.1.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

2.1.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei rf
14.133/21.

3. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (arts. 6\ XXIII, alínea "e" e 40, §r, inciso
II, da Lei n" 14.133/2021).

Condições de Entrega

3.1.0 prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias antes do evento, de forma parcelada até a
vigência do contrato.

3.1.1. Os bens do presente objeto deverão ser fornecidos de forma a obedecer aos critérios
propostos pelo Termo de Referência e a entrega deverá ser realizada na data estipulada pela
Contratante.

3.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos (1) dia de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

3.3. Os bens deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, no seguinte
endereço Av. Dep. Carlos Melo, 1670, Bairro Aeroporto, Trizidela do Vale/MA.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vaie-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizldeladovale.ma.gov.br
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3.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta.

3.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

3.7. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 3 (três) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação
mediante termo detalhado.

3.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

3.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art 6% XXIli, alínea "f, da Lei n"
14.133/21)

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências
de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°).

4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

Fiscalização

4.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 1 17, caput).

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
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4.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §1°).

4.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência (Lei n" 14.133/2021, art. 1 17, §2'^).

4.1.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021,
art. 119).

4.1.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

5. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6% inciso XXIII,
alínea 'h', da Lei n° 14.133/2021)

5.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n® 14.133/2021.

5.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção
que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (vvww.portaldatransDiirencia.gov.br/ceis):

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União ("https://vvw\\ .portaltransDarencia.gov.br/sancoes/cnep)

5.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

5.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trlzidela do Vale-Maranhão
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5.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

5.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.

5.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

5.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF,
ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

5.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

5.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

5.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização
do recolhimento dessas contribuições.

5.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de
habilitação:

5.12.1. Habilitação Jurídica:

5.12.1.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores:

5.12.1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

5.12.2. Habilitações fiscal, social e trabalhista:

5.12.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

5.12.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
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Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

5.12.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

5.12.2.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXlll, da Constituição;

5.12.2.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
VIl-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de
maio de 1943.

5.12.2.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

5.12.2.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

5.12.2.7. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital e municipal do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

5.12.2.7.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais e
municipais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro
documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.

5.12.3. Qualificação Econômico-Financeíra

5.12.3.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor-(Lei
14.133/2021. Art. 69. caput. inciso 11)

6. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA para o exercício
de 2024, na classifícação abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0217 Secretaria Municipal de Desporto e Lazer

FUNÇÃO: 17 - Desporto e Lazer
SUB-FUNÇÃO: 122 - Administração Geral

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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PROGRAMA: 0083 - Gestão Administrativa

PROJETO/ATIVIDADE: 2.052 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de

Esporte

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de impostos

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vaie-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.ti izideladovale.ma.gov.br
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MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2503001/2024

Presidente da Comissão de Contratação

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale (MA)
Assunto: Proposta de Preços ref, ao DISPENSA N" /2024.

DADOS DA EMPRESA

Razão Social da Empresa:

Nome Fantasia:

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO:

TELEFONES: E-MAIL:

REPRESENTANTE LEGAL P/ ASSINATUR.4 DA ATA/CONTRATO

NOME COMPLETO:

RG: EMISSOR: CPF

ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO:

TELEFONES: E-MAIL:

DADOS DA BANCÁRIO

BANCO AGENCIA C/C:

Apresentamos a Presidente da Comissão de Contratação, a proposta para à aquisição de material
esportivo, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Laser de Trizidela
do Vale/MA, conforme edital de dispensa e Termo de Referência. Segue proposta com
descrição dos itens na planilha abaixo:

DESCRIÇÃO

Bola de futsal adulto: bola fusionada, material PU.
proporcionando maior resistência e maciez. Pe.so: 400g -
440g. Tamanho 62cm - 64cm. Câmara de vinil, com
válvula removível. Caracicristicas adicionais: 32 gomos.

Bola de futsal mirim: material poliuretano (PU), nas
cores verde e branco, tino bola de futsal 200.

Boi» dc futebol de campo: confeccionada em material
poliuretano. bola nas cores branco e verde. Peso cheia:
4 lüg - 450g. Largura: aproximadamente 68cm de altura
X 68cm de lareura.

Bola dc futebol society: peso: 420 - 450g; circunferência:
66 - 69cm; gomos: 6: material 100% termoplástico
poliuretano.

Bola de Basquete: gênero unissex. tamanho único
Material borracha. Cor: laranja. Peso: 600 - 650g.
Circunferência: 75 a 78cm.

Bola de vôlei de quadra: material em laminado
microllhra, de câmara 6D. com peso mínimo de 280g;
Circunferência: 66 cm nas cores verde e roxo.

Bola de vôlei de praia: fabrica em poliuretano com
microtTbra laminada. Dimens(5es: tamanho único; Peso:

260 - 2802. Circunferência: 66 - 68cm. com 12 gomos.

UNIDADE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

Unidade

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
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Bola de Handebol adullo. tipo H2L - 78IÜ
masculina/feminina. Costura coin 32 gomes. Unidade 15
confeccionada em PU ultra grip. Câmara 56cm. Peso: 325
- 327g. Circunferência: 54 -Sócm, costurada a mão

TR

Bola de Handebol mirim: bola unissex. tipo IIIL, costura
com 32 gomes; confeccionada em PU ultra grip.
Caracteristicas adicional miolo slip system removível e
lubriilcado. câmara 6D, costurada a mão. Peso da bola:

230 • 270s. Circunferência: 49 -5lcm.

Bola de Fiitevôlei: material poliuretano. Caracteristicas
adicionais miolo c lubriilcado e substituivel. Com 32

uomos; circunlcrência: 68 - 70cm; Peso: 425 - 440g.

Boln de Tênis de mc.sa: confeccionada em acetato de

celulóide, na cor branca, com peso de aproximadamente
2,7g e diâmetro dc 4()mm. Pacote com 6 unidades.
Rede de Futsnl: rede sob medida fio de nylon dc 4mm a
6 mm, malha I2cm .\i2cm; Material: Corda trançada de
policiileno- 100% virgem com tratamento contra as ações
(U.V); Cor: branca. Medindo no máximo de 3.20m de
largura x 2,IOm de altura.

Rede de Futebol de Campo: Malha i5cm x 15cm;
Medidas padrão otlcial 7.50 x 2,50m. Fios com
tratamento especifico para proteção contra raios UV, para
aumento da vida útil do produto. Produto profissional,
material polietileno. cor branca.

Rede de Futebol de Societ\': Malha ]2cm x 12cm.

Medidas padrão oficial: 5.00 x 2.20m x I.OOm. Fios com
tratamento especifico para proteção contra raios UV, para
aumento da vida útil do produto. Produto profissional,
material polietileno. de cor branca.

Rede de Vôlei: Tamanho otlcial. rede de polietileno
trançado de 3mm a 6.35cm. Faixa de cabeça branca
superior e inferior. Cabos de aço revestido de vinil na parte
superior e inferior. Tamanho de Im de largura, com 9,50m
dc comprimento.

Rede de Futevólei: Fio polietileno 2.5mm. Nylon
trançado. Malha: lOxlOcm. 4 esiicadores em pvc rígido;
Lona: 4 faixas emborrachadas sintéticas sendo dc I4cm

nas laterais e 7cm na parte superior e inferior - com reforço
nas extremidades superior e inferior para evitar o corte
pelo eabodc aço. Costura dupla com linha 0.40 poliam ida.
Reguladores e ganchos galvanizados. Tamanhos: 9,50m
xlm.

Rede dc Tênis dc Mesa: Material em nylon. com clips
para encaixe. Na cor preto, com peso aproximado dc 342g.
com medidas e O.lcm de largura, 152cm dc comprimento
e 14cm de altura.

Dama: Jogo de memória estratégico. Jogo de damas
oficial. Medidas aproximadas: 450x450mm de área total e
ca.sas de aproximadamente 50x50mm, peças
aproximadamente 35x I Omm seguindo medidas oficiais do
Brasil. Pacote com 24 peças sendo 12 de cada cor
Placar de Mesa de futebol de salão: tipo manual,
material pvc. com dimensões aproximada 4 x 40 x 23cm,
marcador manual de pontos, plauuetas em pvc.

Relógio analógico para xadrez: movido a corda com
mecanismo de grande precisão e durabilidade. Dois pinos
de metal. Acabamento em plástico injetado de alta
qualidade Medidas: 9 x 16 \ 5cin (AxLxP)

Fita de marcação I6x8m para vôlei de praia: material
in lon. na cor vermelha/branca. Tratamento ultravioleta.

Suporte para antena de vôlei: Material algodão, faixa de
tecido cor cru branco, com fio para fixação, cm tiras
autocolantes. com 1 m dc altura por 5cm de comprimento.

IZIDELA DO VALE

PROC. 2503001/2024
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TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2503001/2024

Troféu: 40cm de allura, base oitavada cin polímero
metalizado na cor dourada com 12.1 em largura, sobre esta
base uma placa em meta! adesivada na cor azul.

881

Unidade 20

Troféu: com 7ictn de altura, troféu esportivo; material ;
polipropileno. ba.se quadrada e com tampa.

881
Unidade 20

Troféu dc acrílico: matéria base: acrílico, altura no

mínimo: I8cm dc altura .\ 8 cm de largura. i

881
Unidade 100

Medalha dc Ouro: material metal, cor dourada, diâmetro :

de 50mm para competições desportivas.

8455
Unidade 270

Medalha dc Prata: material metal, cor prata, diâmetro de
50mm para competições desportivas.

8455
Unidade ' 270

Medalha de Bronze: material metal, cor bronze com

diâmetro dc 50tnm para competições desportivas.

8455
Unidade

i

270

Cronometro Digital: cronometro esportivo digital com
temporizador, adesivo dupla face com base regulável,
funciona a bateria. Dimensões apro.ximadas: medidas do
relógio: 6,5em x 4cin; medidas do suporte: 7cm x 3cm;
peso aproximo: 45 gramas; cor predominante, preto.

6645

i

Unidade

i

5

Antena de vôlei: material composto por t1bra de vidro
com listras vermelhas e brancas, com medidas de 0.1 Ox

7810 i

Unidade 8

VALOR TOTAL RS

Nossa proposta tem preço total de R$= (valor numérico e por extenso).

Condições de Pagamento:

Prazo de Entrega:

Validade da Proposta:

Declaro para fins de participação na DISPENSA N° /2024 que nos preços propostos
encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que
porventura possam recair sobre o objeto do presente Dispensa, bem como as despesas de
transporte e entrega dos produtos.

Localidade, data, mês e ano

Assinatura do Representante da Empresa

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. T DA CF.

DISPENSA N° /2024
OBJETO: Contratação Direta, por dispensa de licitação, de empresa para à aquisição de material
esportivo, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Laser de Trizidela do
Vale/MA.

A  inscrita no CNPJ sob n°
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a).

por

.DECLARA:

1) Que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus anexos, bem como de que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento, para todos os efeitos
legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.

2) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3) Que as propostas econômicas compreendem a integral idade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega
das propostas.

4) Que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder Executivo Municipal
exercendo funções de gerência ou administração, ou servidor do contratante em qualquer função, nos
termos do art. 9°, § I ° da Lei n° 14.133/2021.

5) Que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou contratar com o
contratante.

6) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e iV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal,
bem como no art. 14. inciso VI da Lei n° 14.133/2021.

7) Que é ME, EPP ou MEI e não se encontra em nenhuma das situações do § 4°, art. 3®, da Lei
Complementar n® 124/2006. está apto a usufruir do tratamento estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei
Complementar n® 124/2006.

8) Que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores somados dos contratos celebrados
com a Administração Pública não e.xtrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4°, § 2® da Lei n® 14.133/2021.

Localidade, data. mês e ano

Assinatura do Representante da Empresa

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhao
CEP: 65.727-000- Site: www.triy.ideladovale.ma.gov.br
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MINUTA DO TERMO DE CONTRATO N" /2024

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2503001/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXXX

DISPENSA N°XXX/XXXX

TERMO DE CONTRATO DE COMPRAS QUE
ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA

MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXXXX, E A

EMPRESA XXXX.

O Município de Trizideia do Vale, por intermédio da SECRETARIA
MUNICIPAL DE ESPORTE E LASER, com sede na rua xxxxxxxxxx, nesta cidade, Inscrito

no CNPJ sob o n" xxxxxxxxx, neste ato representado pelo (NOME DA AUTORIDADE E
CARGO), e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXX, inscrita no CNPJ n°XXXX,
com sede na XXXX, CEP XXXX, no Município de XXXX, denominada CONTRATADA,
neste ato representada XXXX, tendo em vista o que consta no Processo n° XXXX, e em
observância às disposições da Lei N° 14.133, DE 2021, resolvem celebrar o presente
instrumento, decorrente da Dispensa de Licitação n° /2024, mediante as cláusulas e as
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.0 presente instrumento tem por objeto a Contratação Direta, por dispensa de licitação, de
empresa para à aquisição de material esportivo, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Esporte e Laser de Trizideia do Vale/MA, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos.

1.2. Objeto da contratação

PREÇO PREÇO
UNITÁRIO RS TOTAL RS

CATMAT QTD.DESCRIÇÃO

TOTAL GERAL

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição:

a). O Termo de Referência;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizideia do Vale-Maranhâo
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b). a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa;

c). A Proposta do Contratado;

d). Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente Contrato será partir da data da assinatura do instrumento,
até / / na forma do Ait. 105 da Lei n® 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(art. 92, IV, VI! e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÂO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DO PPREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ ( )

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92,V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.2 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

6.3 . Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

6.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, ii" 1070- Bairro Aeroporto- Trizidein do Vale-Maranhâo
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a), o prazo de validade;

b). a data da emissão;

c). os dados do contrato e do órgão contratante;

d), o período respectivo de execução do contrato;

e). o valor a pagar: e

f). eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE (ART. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em / /

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA (IBGE),
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser ulilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser deíerminado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e
XIV)

8.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

a). Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
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b). Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

c). Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;

d). Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

e). Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

f). Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

g). Cientificar o órgão de representação judicial da PREFEITURA MUNICIPAL DE
TRIZIDELA DO VALE/MA para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de
obrigações pelo Contratado;

h). Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

i). Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

j). A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e
XVII)

9.1. A CONTRATADA obriga-se a:

a). O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada.

b). responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);
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c). comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

d). Atender às determinações regulares emitidas pelo ílscai ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, 11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

e). Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

f). Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

g). Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, Junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos: I) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

h). Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

i). Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

j). Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
contratação direta;

k). Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

I). Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

m). Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos.
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devendo complemenlá-Ios, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer aigum dos eventos
arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.

n). Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante

o). Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA (art 92, XII e XIII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

DAS INFRAÇÕES SANÇÕES

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:

a), der causa à inexecução parcial do contrato;

b). der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c). der causa à inexecução total do contrato;

d), deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e). não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f). não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g). ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado:

h). apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i). fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j). comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k). praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
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I). praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de r de agosto de 2013.

m). Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);

ii). Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c,
d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei);

iii). Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei)

n). Muita:

i). moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

ii). moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

o). O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii). compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

p). A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°)

q). Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7®).

r). Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimaçào (art. 157)

s). Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°).

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vaie-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.ti izideladovale.ma.gov.br



P fi £ F í: t T U R Ã O Ê

TRIZIDELA

DOVALE
TRIZIDIELA DO VALE

PROC. 2503001/2024

L  .

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO
t). Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a muita poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

u). A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

v). Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°)

i) a natureza e a gravidade da infração cometida;

ii) as peculiaridades do caso concreto;

iii) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

iv) os danos que dela provierem para o Contratante;

v). a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

x). Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

z). A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

a.l) O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161)

b.2). As sanções de impedimento de licitar c contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
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12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a concussão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçâo do
cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA
do exercício de 2024, na dotação abaixo discriminada:

Órgão/Unidade:
Função:

Subfunção:
Programa:
Atividade:

Elemento de Despesa:
Fonte:

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor
- e normas e princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei n° 14.133, de 2021.

15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
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15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo
submetido à previa aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
Justificada necessária de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de I (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133/2020)

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de
2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Pública (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n° 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sítio oficial na internet. em atenção ao art. 91, caput, da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras (MA), com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes
a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito,
na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Município de Trizidela do Vale (MA), XX de XXXX de XXXX.

Pela CONTRATANTE

Pela CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

Nome:
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